
PREFEITURA MUNICIPAL 
DA ESTÂNCIA TURÍSTICA 

DE IBITINGA 

  

LEI N° 4.852, DE 20 DE MAIO DE 2019. 

Institui no Município de Ibitinga a 'Festa de Nossa 
Senhora Aparecida', que poderá ser realizada pela 
Igreja de Nossa Senhora Aparecida, pertencente à 
Paróquia de São Pedro e São Cristóvão. 

(Projeto de Lei Ordinária n° 34/2019, de autoria do Vereador Richard Porto de Rosa) 

A SENHORA PREFEITA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE IBITINGA, Estado de São Paulo, em conformidade com a Lei Orgânica do 
Município, e nos termos da Resolução n° 5.254/2019, da Câmara Municipal, promulga a 
seguinte lei: 

Art. 1° Fica instituída no Município de Ibitinga a 'Festa de 
Nossa Senhora Aparecida', que poderá ser realizada pela Igreja de Nossa Senhora Aparecida, 
pertencente à Paróquia de São Pedro e São Cristóvão, que acontecerá anualmente no dia 12 do 
mês de outubro. 

Art. 2° A festa de que trata o artigo anterior passará a 
constar no Calendário Oficial de Datas e Eventos do Município de Ibitinga. 

Art. 3° O Poder Executivo regulamentará a presente lei no 
prazo máximo de 60 dias, contados da data de sua publicação. 

Art. 4° As despesas recorrentes da implantação da 
presente lei correrão por conta das verbas orçamentárias próprias, suplementadas se 
necessário. 

Art. 5° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

CRISTINA MARIA KALÍL, ARANTES 
Prefeita Municipal 

Registrada e publicada na Secretaria de Administração da 
P. M., em 20 de maio de 2019. 

ALINE COST IZOTTO 
Coordenadora de Expediente, 

Protocolo e Arquivo 
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